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LEI Nº 707/ 1977 

 

Que dispõe sobre a proibição de construção, lado 

ímpar, na Rua Jaques Muller, entre as ruas Artur 

Bernardes e Presidente Wenceslau. 

 

O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, aprovou e eu, em seu nome, 

sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º  Fica o Prefeito Municipal autorizado a não conceder licença para construir qualquer tipo de 

construção na Rua Jaques Muller, lado ímpar, no trecho compreendido entre as ruas Artur Bernardes e 

Presidente Wenceslau, no bairro N. S. Copacabana. 

 

Art. 2º  A proibição a que se refere o artigo anterior visa a permitir à Prefeitura ativar o plano de 

rebaixamento do nível do citado trecho, tornando-o transitável e oferecendo um leito carroçável adequado 

aos seus moradores e usuários, obrigando-se a Prefeitura a concluir os serviços no prazo máximo de dois 

anos, findo os quais este projeto se extinguirá automaticamente, podendo os proprietários construir no 

citado lado ímpar. 

  

Art. 3º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua 

publicação. 

   

Passa Quatro,  25  de março  de 1977. 

 

Carlos Edil Fortes 

Prefeito Municipal 

 

Pedro Mossri 

Secretário 

 

 

 


